
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ PODER EXECUTIVO-IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA

LEI MUNICIPAL
N° 363/2007

ANO III ­ Nº 78, NATIVIDADE/RJ, 5 DE ABRIL DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

www.natividade.rj.gov.br

EXPEDIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ
Praça Ferreira Rabello, nº04, Centro
www.natividade.rj.gov.br
Tel: (22) 3841 - 1 051

SEVERIANO ANTÔNIO DOS S. REZENDE
Prefeito
JULIANO DA SILVA FRANÇA
Vice-Prefeito
CRISTIANE GOMES NOVAES
Procurador
EDUARDO ESTANISLAU GAMA
Controlador de Auditoria Interna
CLÁUDIO DE BARROS
Secretário de Governo
EDGARD RIBEIRO DE REZENDE FILHO
Secretário de Fazenda e Planejamento/ Receita
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração
FABIANO ARENARI DO CARMO
Secretário de Desenvolvimento Urbano
PAULA FERREIRA DOS SANTOS
Secretária de Educação
MARILIA MACHADO SERRANO DO NASCIMENTO
Secretário de Saúde
CELSO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Desenvolvimento Agropecuário
JORGE VARGAS BOECHAT
Secretário de Estradas Vicinais
ANA MARIA FONSECA DA SILVA REZENDE
Secretário de Assist. Social, Trabalho e Emprego
MARCOS PAULO S. P. DE OLIVEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ADEMILSON GOMES MIRANDA
Secretário de Defesa Civi l
JULIO CÉSAR RAMOS BARBOSA
Secretário de Turismo
ROGÉRIO ALVAREZ RODRIGUÊS
Secretário de Desenv. Econômico e Comércio
GERALDO SOARES BARRETO FILHO
Secretário de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE/RJ - PODER EXECUTIVO -
IMPRENSA OFICIAL-CRIADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 363/2007

DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 01 0/201 9, Processo
Administrativo nº 1 556/201 9 Objeto: Contratação de show de
esti lo Forró denominado Beijo Apimentado para apresentação
na Festa de Ourânia, conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de
Natividade. Contratado: Queiroz & Moura LTDA, CNPJ
05.983.771 /0001 -60. Justificativa: Show artístico de renome
Regional, consagrado pela opinião publica e critica
especial izada, sobre tudo gosto popular. Fundamento Legal:
Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993. Prazo de Execução: Até
a entrega total do serviço. Valor Total: R$ 1 0.700,00 (Dez mil e
setecentos reais). Data da Ratificação: 05/04/201 9 SEVERIANO
ANTONIO DOS SANTOS REZENDE-Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 009/201 9, Processo
Administrativo nº 1 554/201 9 Objeto: Contratação de show de
esti lo Sertanejo denominado Júnior e Gustavo para
apresentação na Festa de Ourânia, conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Turismo. Contratante: Prefeitura
Municipal de Natividade. Contratado: Júnior e Gustavo
Produções Artísticas LTDA, CNPJ 26.373.931 /0001 -29.
Justificativa: Show artístico de renome Regional, consagrado
pela opinião publica e critica especial izada, sobre tudo gosto
popular. Fundamento Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº
8.666/1 993. Prazo de Execução: Até a entrega total do serviço.
Valor Total: R$ 11 .1 00,00 (Onze mil e cem reais). Data da
Ratificação: 05/04/201 9 SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS
REZENDE-Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 008/201 9, Processo
Administrativo nº 1 592/201 9 Objeto: Contratação de um Show
de esti lo Sertanejo e Pop (Voz e Violão) denominado Luiz
Guilherme para apresentação no 2º Mega Feirão Liquida
Natividade, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade.
Contratado: Luiz Guilherme de Souza 1 421 4769759, CNPJ
32.81 7.732/0001 -65. Justificativa: Show artístico de renome
Regional, consagrado pela opinião publica e critica
especial izada, sobre tudo gosto popular. Fundamento Legal:
Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993. Prazo de Execução: Até
a entrega total do serviço. Valor Total: R$ 600,00 (Seiscentos
reais). Data da Ratificação: 05/04/201 9 SEVERIANO ANTONIO
DOS SANTOS REZENDE-Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 046/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

DECRETA:

Artigo 1 º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo
de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei
Federal 8.1 42/90.
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde,
de 28 de março de 201 9, fica convocada a XI Conferência
Municipal de Saúde do Município para o dia 11 de abri l de 201 9,
a partir das 08h30min.
Artigo 3º - O tema central da Conferência será “Democracia e
Saúde: Saúde como Direito
e Consolidação e Financiamento do SUS”.
Artigo 4º - A Conferência de Saúde será realizada no auditório
Carlos Fernando “Py”.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pelo Presidente do
Conselho Municipal de Saúde,
pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal
de Saúde.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da
Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas pelo
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.
Artigo 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de
Natividade – RJ, 01 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal

LEI N.º 91 6/201 9

AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Artº 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial, conforme abaixo descrito, para implantação
de novos projetos não contempladas na Lei Orçamentária
Anual, nos termos do art. 41 , inc. I I da Lei Federal n.º 4.320/64.
Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Projeto: 1 11 5 – PAR Nº 201 6001 87 - Aquisição de Veículos para
o Transporte Escolar Municipal

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial
classificado no Artigo 1 º
desta Lei, no valor de R$ 1 80.000,00 (cento e oitenta mil reais),
correrão à Conta do recurso conforme Emenda Parlamentar nº
27780005/201 6 e Termo de Compromisso PAR N 201 6001 87
com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação– FNDE.

Os recursos para atender a contrapartida classificado no Artigo
1 ° desta Lei, no valor de R$ 48.91 2,00 (quarenta e oito mil e
novecentos e doze reais), correrão à conta da anulação parcial
do orçamento vigente, conforme a seguir

Artº 3º - Fica autorizado a criar elementos de despesas dentro
do projeto/atividade, bem como suplementar através de créditos
adicionais no limite dos valores fixados por esta lei.
Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício
corrente a presente ação.
Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei Municipal nº 898/201 9 e retroagindo seus
efeitos a partir de 20/03/201 9.
Natividade – RJ, 05 de abri l de 201 9. SEVERIANO ANTÔNIO
DOS SANTOS REZENDE Prefeito Municipal

PORTARIA SMA Nº 021 /201 9

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos
municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, à Servidora PúblicoMunicipal MANOELINA ROSA
DE SOUZA COSTA,matrícula n° 50881 , 1 50(cento e cinquenta)
dias de férias a que têm direito, referente aos períodos
acumulados de201 5/201 6, 201 6/201 7 e 201 7/201 8. Sendo que
os períodos de 201 5/201 6 e 201 6/201 7 serão gozados em
dobro e o período de 201 7/201 8 será gozado de forma simples.
Tendo em vista o despacho anexado ao processo de
nº1 28/201 9. Com data retroativa de saída em 01 /02/201 9 e data
de retorno em 01 /07/201 9. Conforme estabelece o Artigo 53 da
Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 06 defevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 022/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:

Art. 1 .º - Conceder ao Servidor Público Municipal EDMILSON
COSTA DE MARQUE, ocupante do cargo de ARTÍFICE DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Matrícula nº 1 497, a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual definido
de 20% (vinte por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 1 89 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e
tem seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 201 9.
Art. 3.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS
I I I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7
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